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Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
fornecimento de itens como álcool gel, tapete 
sanitizante e medidor de temperatura para os 
responsáveis pelos ginásios municipais, a fim de 
que os mesmos possam voltar as atividades. 

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal a necessidade 

de fornecimento de itens como álcool gel, tapete sanitizante e medidor de temperatura 

para os responsáveis pelos ginásios municipais, a fim de que os mesmos possam 

voltar as atividades. 

A indicação justifica-se diante da demanda apresentada por cidadãos que não 

estão conseguindo realizar suas práticas esportivas nos ginásios municipais, tendo em 

vista que os itens básicos para evitar o contágio do Covid-19 não foram 

disponibilizados. 

Cabe salientar que os Ginásios particulares estão disponíveis para locação, e 

funcionando normalmente tomando as medidas cabíveis e previstas pela Secretaria de 

Saúde e Vigilância Sanitária. Entretanto, os valores do aluguel por hora são bem 

maiores do que nos ginásios municipais, o que dificulta o acesso da maioria da 

população dos bairros e também dificulta aos gestores dos ginásios municipais a 

compra dos itens supra. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 22 de março de 2021 . 

Lindo ~o Brandão ~~::~DEM 

(i) Rua Arariboia, 491 , Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná -,, ( 46) 3272-1504 I 3272 - 1520 

181 http://ww..v.patobranco.pr.leg.br I vereadorbrandao@patobranco.pr.leg.br 


